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PORTARIA Nº. 1760 Em, 31 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 1096/SEINFRA de 27 de maio de 2021.

RESOLVE:

I –Exonerar WERNER RUDOLF WOLF JUNIOR ,
matrícula nº 96.629-1 do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR DE OBRAS da
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de junho de
2021.

PORTARIA Nº. 1761 Em, 31 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 1096/SEINFRA de 27 de maio de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear ISABEL CRISTINA DOS SANTOS FREITAS
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETORA DE OBRAS da
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de junho de
2021.

PORTARIA Nº. 1762 Em, 31 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito a portaria nº 1644 de 03 de maio de
2021, publicada no Semanário Oficial nº 1788 de 2 a 8 e maio de 2021, que Nomear DANIEL
LINS CAVALCANTI para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de CHEFE DE
NUCLEO REGIONAL da SECRETARIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR
no GABINETE DO VICE PREFEITO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de maio de 2021.

PORTARIA Nº. 1763 Em, 1 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Oficio 390/SEMUSB de 1 de junho de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear IEDINEIA VIEIRA DA SILVA, matrícula nº
78.752-3 pra exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1 de CHEFE DE GABINETE da
GUARDA CIVIL MUNICIPAL da SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1º
de junho de 2021.

PORTARIA Nº. 1764 Em, 1 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em
vista o que consta do Oficio 391/2021 SEMUSB de 1 de junho de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear RAFFAELE NARRIMAN DE FARIAS
PONCE LEON, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR
ESPECIAL, da SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14
de maio de 2021.

PORTARIA Nº. 1765 Em, 1 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra
c, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações
posteriores e tendo em vista o que consta do Oficio nº 250/GS/CGM de 7 de maio de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar MAX LEITE SERRANO DE ANDRADE,
matrícula nº 87.736-1 do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA OUVIDORIA
SETORIAL DA EDUCAÇÃO na SECRETARIA EXECUTIVA DA TRANSPARENCIA
PUBLICA da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 1766 Em, 1 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em
vista o que consta do Oficio nº 251/GS/CGM de 7 de maio de 2021.

RESOLVE:

I –Nomear JOSENILDO SOUZA DE LIMA para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA OUVIDORIA SETORIAL DA
EDUCAÇÃO na SECRETARIA EXECUTIVA DA TRANSPARENCIA PUBLICA da
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1767 Em, 1 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 60, inciso V da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, combinado com a Lei nº 12.303 de 12 de janeiro de 2012 e tendo em vista o que
consta dos ofícios 959/GS/SEDHUC de 28 de maio de 2021.

RESOLVE:

I – Dispensar ELADIO CLEMENTINO DE CARVALHO FILHO,
matrícula nº 23.331-5 SUPLENTE, representante da SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA no CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO da SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº. 1768 Em, 1 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 60, inciso V da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, combinado com a Lei nº 12.303 de 12 de janeiro de 2012 e tendo em vista o que
consta dos ofícios 958 e 959/GS/SEDHUC de 28 de maio de 2021.

RESOLVE:

I - Designar os representantes, titular e suplente, abaixo discriminados,
para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO-CMDI, na
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

Representação Governamental

Secretaria Municipal da Fazenda
Suplente: Paulo Rogerio de Lima Ramalho

Representação Não Governamental

Conselho de Psicologia
Titular: Josevânia Silva
Suplente: Regina Ligia Wanderlei Azevedo

II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº. 1769 Em, 1 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA,(PB) no uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V, combinado com o
art. 76, inciso II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a
Lei Municipal nº 2.380 de 26 de março de 1979, e tendo em vista o que consta do
Oficio GS/CGM Nº 280 de 26 de maio de 2021.

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, para
compor a COMISSÃO ESPECIAL para acompanhar e coordenar o Concurso
Publico para os cargos de Auditor Municipal de Controle Interno e Técnico
Municipal de Controle Interno na CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICIPIO.

- Representantes da Secretaria da Administração
Titular: Rejane Lúcia Sousa de Figueiredo – Matrícula nº 87.738-7
Suplente: Murilo de Moura Maia Rabello – Matrícula nº 94.915-9

- Representantes da Controladoria Geral do Município
Titular: José Haroldo Barbosa Pereira – Matrícula nº 94.905-1
Suplente: Antoniel Carlos Pereira Segundo – Matrícula nº 94.865-9

- Representantes da Procuradoria Geral do Município
Titular: Alex Maia Duarte Filho – Matrícula nº 76.856-1
Suplente: Cíntia Leitão Bernardo – Matrícula nº 81.414-8

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

AVISO


